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GABINETE DA MESA DIRETORA
SECRETARIA GERAL

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril
de 2021 e alterações. Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio
de credenciamento. Autorização da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de
Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Gerente-Coordenador do CLDF Saúde/FASCAL,
conforme competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente
nº 211/2023, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 65, em 22 de
março de 2023. Processo SEI nº 00001-00011469/2024-21. Contratada: HOSPITAL PLACI
BRASILIA LTDA., CNPJ: 48.904.832/0001-69. Objeto: prestação de serviços médicos
conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 1589763 e despacho da
perícia médica do CLDF SAÚDE nº SEI 1606514. Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação de que trata o referido
processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos processuais.
Publique-se para as providências complementares. Brasília/DF, 03 de abril de 2024.
RICARDO JOSÉ ALVES PORTOS SANDE, Secretário-Geral substituto/Presidência.

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024

Processo nº 00001-00032182/2023-54. Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva, corretiva e emergencial dos
motores do Grupo Moto-Gerador, com fornecimento de peças e materiais para atender às
necessidades da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com as especificações e
as exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. Valor estimado: R$
177.391,38. Data/hora da Sessão Pública: 24/04/2024, às 09:30h. Local: Internet, no
endereço www.gov.br/compras. Critério de Julgamento: menor preço. O edital encontra-se
nos endereços: www.gov.br/compras (UASG 974004), pncp.gov.br e
www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais informações: (61) 3348-8650 ou cpc@cl.df.gov.br.

DIRCEU FALCÃO DA MOTA NETO
Pregoeiro

VICE-GOVERNADORIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00084
PROCESSO SEI Nº 04043-00000100/2024-76. DAS PARTES: DISTRITO
FEDERAL/GABINETE DA VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL X
UEDAMA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ nº
00.543.061/0001-03. DO OBJETO, conforme constante na Solicitação de Saldo de Ata nº
0853/2024 (135026234), Solicitação de Saldo de Ata nº 0886/2024 ( 135026932) e da
Autorização de Despesa e Empenho (135555016). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 100101 - Vice-Governadoria do Distrito Federal; Nota de
Empenho: 2024NE00084 (136665895), no valor de R$ 1.797,68 (um mil setecentos e
noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), emitida em 20/03/2024, sob o evento
400091, na modalidade Ordinário, sob o Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0109;
Natureza de Despesa: 33.90.30. Fonte de Recurso 100. DATA DE EMISSÃO: 20/03/2024.
DOS SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES
JÚNIOR, na qualidade de Subsecretário de Administração Geral, da Vice-Governadoria do
Distrito Federal.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00086
PROCESSO SEI Nº 04043-00000100/2024-76. DAS PARTES: DISTRITO
FEDERAL/GABINETE DA VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL X AAZ
COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 15.449.518/0001-84. DO OBJETO, conforme
constante na Solicitação de Saldo de Ata nº 0855/2024 (135025915), Solicitação de Saldo
de Ata nº 0866/2024 (135035264) e Solicitação de Saldo de Ata nº 0890/2024
(135040256)) e da Autorização de Despesa e Empenho (135555016). DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 100101 - Vice-Governadoria do Distrito
Federal; Nota de Empenho: 2024NE00086 (136666358), no valor de R$ 2.648,65 (dois mil
seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), emitida em 20/03/2024, sob o
evento 400091, na modalidade Ordinário, sob o Programa de Trabalho:
04.122.8203.8517.0109; Natureza de Despesa: 33.90.30. Fonte de Recurso 100. DATA DE
EMISSÃO: 20/03/2024. DOS SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: CLEMILTON
OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR, na qualidade de Subsecretário de Administração
Geral, da Vice-Governadoria do Distrito Federal.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 23, DE 04 DE ABRIL DE 2024
A Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, através da Secretaria Executiva das
Cidades, torna público o Edital de Chamamento Público para vendedores ambulantes na
modalidade barraca, para emissão de licenças eventuais em área pública, no estacionamento
do Planetário de Brasília, em frente ao local do evento"SAMBA PRIME - SHOW DE
SAMBA E PAGODE", que ocorrerá no dia 27/04/2024, das 13:00h as 03:00h da
madrugada, no estacionamento da ARENA BRB Estádio Mané Garrincha - SRPN, Asa
Norte/DF. Não haverá vagas para vendedor ambulante na modalidade de circulante ou
caixeiro, para este evento.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DO REQUERIMENTO: No térreo do Edifício do IBRAM-DF
- SEPN Q 511, Bloco C (Edifício Bittar), Via W3 Norte - Asa Norte, Brasília - DF.
1. CONTATOS E INFORMAÇÕES.
1.1. O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, https://segov.df.gov.br/ ou no endereço: Anexo do Palácio do Buriti, Praça
do Buriti, 9º andar, sala 911, Brasília - DF, CEP:70.075-900, a partir da data da publicação
deste Edital, de segunda à sexta-feira, das 9:00h às 17:00h.
1.2. Informações sobre o Chamamento Público poderão ser obtidas na Gerência de
Ambulantes, Food Trucks e Engenho Publicitário por meio do telefone (061) 3313-5915.
2. DO OBJETO.
2.1. O presente chamamento tem por objeto a concessão de licenças eventuais para o
trabalho de vendedor ambulante conforme tabela abaixo:

MODALIDADE
 

Nº DE VAGAS
 

Ambulante não - circulante (BARRACA) 30

Ambulante circulante ou caixeiro XX

2.2. Os ambulantes interessados devem comparecer ao térreo do Edifício do IBRAM-DF -
SEPN Q 511, Bloco C (Edifício Bittar), Via W3 Norte - Asa Norte, para preenchimento do
requerimento para concessão da licença eventual, no dia 09/04/2024 (terça-feira) de 09:00h
às 17:00h.
3. DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO CHAMAMENTO.
No momento da inscrição, os participantes devem apresentar original e cópia de documento
pessoal com foto, comprovante de endereço em seu nome ou uma declaração de residência,
foto no celular ou impressa, trabalhando na BARRACA que é utilizada no comércio
ambulante.
4. DO VALOR DO PREÇO PÚBLICO.
De acordo com a publicação da Ordem de Serviço nº 22, de 29/01/2024 da Administração
Regional do Plano Piloto, estabeleceu-se o preço público no valor de R$ 1,28 por dia, a
cada m², para barraca de 16m² (4 X 4), e o período do evento será de 01 dia, o valor a ser
cobrado pela utilização área pública será valor de R$ 20,48 (vinte reais e quarenta oito
centavos), através do DAR eletrônico, emitido pelo SISLANCA da Secretaria de Fazenda
do Distrito Federal.
5. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
Será reservado 01 vaga, correspondendo a 5% (cinco por cento) do total de vagas, como
cota mínima para atender pessoas com deficiências (PCD), mediante apresentação da
carteirinha (comprovação), conforme Decreto 9.508/2018.
6. DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE SORTEIO.
6.1. Havendo inscrições validadas em número maior que a quantidade de vagas ofertadas, a
equipe da Secretaria Executiva das Cidades realizará sorteio, imediatamente após o término
do horário previsto para as inscrições de requerimentos, com o objetivo de estabelecer a
lista dos ambulantes a serem licenciados.
6.2. O sorteio descrito no item anterior deverá contar com a presença dos ambulantes
requerentes que ainda estiverem presentes no local de entrega dos requerimentos.
7. DO RESULTADO DO CHAMAMENTO E ENTREGA DAS LICENÇAS.
7.1. A divulgação do resultado do chamamento com o nome dos vendedores ambulantes
contemplados será no dia 10/04/2024 (quarta-feira), no site da Secretaria de Estado de
Governo - SEGOV (https://segov.df.gov.br/).
7.2. A entrega das licenças eventuais ocorrerá no dia 26/04/2024 (sexta-feira), de 09:00h às
17:00h, no Edifício Anexo do Buriti, 9º andar, sala 911 e será feita pessoalmente ao
ambulante contemplado, não podendo ser entregue a terceiros.
8. DAS PROIBIÇÕES.
8.1.Venda de bebida alcoólicas à criança e adolescente, de acordo com a Lei Federal 8.069,
de 13/07/1990, artigo 81, inciso II, do Estatuto da Criança e Adolescente(ECA);
8.2. Venda de bebida alcoólica a indígena, de acordo com a Lei 6.001/1973, artigo 58,
inciso III ( Estatuto do Índio);
8.3.Venda de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno,
derivado ou não do tabaco, de acordo com a Lei 9.294/1996, artigo 3º, inciso IX;
8.4. Venda de bebidas destiladas para qualquer consumidor, de acordo com a Lei
9.294/1973, artigo 3º, inciso IX;
8.5. Venda de facas ou material cortante que propicie risco a vida das pessoas;
8.6.Vender, alugar ou ceder a qualquer título o espaço público objeto desta autorização;
8.7. Montagem de estrutura com mesas e cadeiras para utilização dos clientes;
8.8. Deixar o veiculo motorizado junto a barraca, utilizando área pública fora do
especificado no licenciamento.
9. DOS DEVERES.
9.1. As bebidas deverão ser comercializadas em copo plástico, latas de alumínio e/ou
garrafas de plástico;
9.2. Os alimentos comercializados deverão ser servidos em pratos plásticos e com talheres
descartáveis. Em relação ao churrasquinho, estes somente poderão ser entregues aos
consumidores em pratos de plástico e fora dos espetos;
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